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Portaria - SEI nº 1119, de 05 de novembro de 2025 

 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em 
consonância, com a Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem 
aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 
RESOLVE: 
Art. 1º Tornar público o Resultado preliminar da 1ª Fase -Análise Curricular do Processo Seletivo para Chefia 
do Setor de Engenharia Clínica: 
  

CPF NOTA CLASSIFICAÇÃO PARA 2ª FASE 

***718.766** 15,0 SIM 

  
  
Art. 2º Informar que os Pedidos de Recurso deverão ser enviados à Comissão de Seleção de Chefias do HC-
UFMG, por meio do e-mail: selecao.hc-ufmg@ebserh.gov.br no prazo de 2 (dois) dias úteis (06/11/2025 e 
07/11/2025). Os recursos deverão ser apresentados por meio do Formulário anexo. Não serão aceitos 
questionamentos efetuados por outro meio que não o acima descrito. 
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  

SUPERINTENDÊNCIA 
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PEDIDO DE RECURSO 
 

Processo de Seleção de Chefias  do HC-UFMG 

  

  

Nome do candidato: 

  

À Comissão de Seleção de Cargos Comissionados e Funções Gratificadas 

Solicito esclarecimentos sobre minha pontuação (especificar o critério, conforme Anexo III 
da Norma 2/2022 DGP/EBSERH), sob os seguintes argumentos: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Nestes termos, peço análise 

_______________________________________________________________________
___ 

Nome/Assinatura 

_______________________________________________________________________
___ 

Local/Data 
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Portaria - SEI nº 1120, de 05 de novembro de 2025 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 
Resolve: 
Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação 
para AQUISIÇÃO DE KIT ECMO ADULTO, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, 
inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e 
serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 
Art. 2º. A equipe será composta por: 
. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 123**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 
. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 
  
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
 

(assinatura eletrônica) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1109, de 31 de outubro de 2025 

   
A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MINAS GERAIS (HC- UFMG/EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 870, 02 de 
setembro de 2025 , e considerando o previsto no art. 26 §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, resolução n° 155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área demandante (54624504), 
resolve: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição parcelada de medicamentos antimicrobianos, 
antiparasitários, antifúngicos e antiviróticos, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa 
nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 
Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação - EPC composta por esta Portaria será integrada pelos 
seguintes empregados: 
I - Patrícia Pereira Guimarães, SIAPE: 2261918 - Coordenadora da Equipe de Planejamento 
II - Diogo Carvalho Silva, SIAPE:1238415 
  
Art. 3º A Equipe de Fiscalização das Atas de Registros de Preços - ARP composta por esta Portaria será 
integrada pelos seguintes empregados: 
I -Marcelo Alves dos Santos, SIAPE: 2347865- Gestor da ARP 
II - Michele de Paula Máximo, SIAPE: 3200144- Fiscal Técnico da ARP 
  
Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
 

  

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71834875&id_procedimento_atual=67767618&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=3a206c8f3436509f44974e11d10330c45529a77e856bead0df4ac2a425d2fd8e0642d6d7bbee2111c8df00daed8dda221d05554144061cc8d82bde1e3bb1ae686ec59daee787eca19244a0f71384b077d4203a8c9a912ca564113cae61beab4e
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Portaria - SEI nº 1114, de 03 de novembro de 2025 

 
A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MINAS GERAIS (HC- UFMG/EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 870, 02 de 
setembro de 2025 , e considerando o previsto no art. 26 §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, resolução n° 155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área demandante (54592893), 
resolve: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à contratação para prestação de serviços contínuos em 
patologia clínica com execução de testes especiais e confirmatórios em amostras biológicas humanas, 
conforme quantidades estabelecidas pela Unidade Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh,  em 
cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela 
Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 
Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação - EPC composta por esta Portaria será integrada pelos 
seguintes empregados: 
I - Ana Carla Campos dos Santos Botelho, SIAPE: 3360801 - Coordenadora da Equipe de Planejamento 
II -Matheus Pereira Rocha, SIAPE: 1170677 
III - Denise Carceroni Cotta Iwashima , SIAPE: 1485324 
IV - Luis Gustavo Raimundo, SIAPE: SIAPE: 1562460 
Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 90 dias a contar da assinatura deste documento.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Maristela Brum de Oliveira Lima 
Gerente Administrativa Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

 
 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71800016&id_procedimento_atual=71799969&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=ae9f39bf584dd7d97b8f7413ac7affbbf05207a55142626394bdb1893ba014ac0642d6d7bbee2111c8df00daed8dda221d05554144061cc8d82bde1e3bb1ae686ec59daee787eca19244a0f71384b077d4203a8c9a912ca564113cae61beab4e

